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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 
EMENDA MODIFICATIVA  AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010   

( do Sr. Alfredo Kaefer )  

 

EMENDA nº              / 2011 

 
Inclua-se aonde couber no substitutivo do Projeto de Lei nº 8035, de 2010, e dê-se a 
seguinte redação:  

 

Meta: Imunidade tributaria as empresas que fizerem investimento em todos os 

níveis de ensino. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Além disso, são conhecidas as dificuldades financeiras de nossos entes federativos, 
incapazes, em sua grande maioria, atolados em gastos crescentes e verbas escassas. 
 
Inúmeros exemplos de abnegação e sacrifício de professores e de alunos nos são 
mostrados, incessantemente, em especial nas áreas rurais e urbanas, demonstrando 
a fragilidade de nosso sistema de educação, o que inflige às crianças e aos 
profissionais da educação pesado ônus, com reflexos na capacidade de aprender e de 
ensinar. 
 
Fundamental reduzir o custo tributário não só de materiais básicos como também de 
outros igualmente necessários, a construção, a reforma e do mobiliário destinado a 
equipar ou reequipar escolas de todos os níveis de ensino, públicos ou privados, 
vamos reduzir os custos dos investimentos em educação, liberando recursos para 
ajudar, por exemplo, o cumprimento das metas do PNE e lei do piso salarial nacional 
dos professores. 
 
Pelo alcance social e importância da matéria, solicitamos o apoio de nossos Pares 
para a aprovação desta emenda. 

 
 

Sala das Comissões              de dezembro de 2011 
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